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considerando que compete ao dETraN-Pa como Órgão Executivo de Trân-
sito estabelecer critérios de credenciamento de empresas para a atividade 
de estampagem de placas de identificação veicular, ao fim, responsáveis 
pelos emplacamentos, visto que todos os veículos devem ser identificados 
externamente por meio de placas dianteira e traseira, sendo esta afixada 
em sua estrutura, conforme preceitua o artigo 115 do código de Trânsito 
Brasileiro, que pelo art. 3° da resolução 780/2019 do coNTraN foi subs-
tituído pelo Qr code;
Considerando a necessidade de reorganizar e redefinir procedimentos 
relativos à operacionalização do sistema de estampagem, distribuição e 
comercialização de placas para veículos automotores no âmbito do Es-
tado de Pará, em razão das modificações introduzidas pela Resolução do 
CONTRAN nº 780/2019, bem como fiscalizar a regularidade das atividades 
dos estampadores de PiV conforme estabelecido no art. 7° da resolução 
780/2019 do coNTraN.
considerando a necessidade do dETraN-Pa em adotar providências de se-
gurança nos serviços de estampagem e fixação de placas de identificação 
veicular, tais como, a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalações, a sua conservação, bem como a melhoria dos serviços presta-
dos, garantindo aos usuários maior segurança dos procedimentos, objeti-
vando prevenir práticas ilegais de clonagem, adulteração e falsificação de 
placas veiculares no Estado do Pará;
considerando a necessidade de padronizar, de forma a conferir maior con-
trole e rigidez nos serviços prestados pelos Estampadores de Placas cre-
denciadas pelo dETraNPa, ao longo de todo processo de estampagem e 
fixação das placas na estrutura do veículo;
rESolVE:
art. 1º. Estabelecer regras para o credenciamento das Empresas Estam-
padoras de Placas de Identificação Veicular - PIV, responsáveis pelo em-
placamento dos veículos no âmbito do Estado do Pará, estabelecendo os 
procedimentos e determinando as competências para à fiscalização.
caPÍtULo i
das deFiNiÇÕes e atriBUiÇÕes
Art. 2º. Estampador de Placa de Identificação Veicular, é toda pessoa jurí-
dica, credenciada pelo dETraN-Pa, que realiza o serviço de ESTaMPaGEM 
de placas e EMPlacaMENTo dos veículos, utilizando sistema informatiza-
do, para exercer, exclusivamente, o serviço de acabamento final das Placas 
de Identificação Veicular - PIV e a comercialização com os proprietários 
dos veículos.
art. 3º. a atividade de estampagem de placas e emplacamento são de 
natureza privada, de interesse público, e deverão atender às normas perti-
nentes ao código de Trânsito Brasileiro - cTB, às disposições das Portarias 
do departamento Nacional de Trânsito - dENaTraN, às disposições reso-
lutivas do conselho Nacional de Trânsito - coNTraN, às determinações 
editadas pelo departamento Estadual de Trânsito do Pará - dETraN-Pa e 
ao disposto nesta Portaria.
Art. 4º Placas de Identificação Veicular são produtos resultantes do proces-
so de estampagem realizado nas PiV, contendo os caracteres informados 
pelo dENaTraN, através da ordem Eletrônica de Emplacamento, prontas 
para serem fixadas na estrutura do veículo.
caPÍtULo ii
dos ProcediMeNtos Para o credeNciaMeNto
art. 5º. os interessados em participar deste processo de credenciamento 
deverão protocolar requerimento e toda documentação junto ao dETraN/
PA, após publicação de um edital de convocação no Diário Oficial do Estado 
do Pará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00hs às 14:00hs.
§1º. local de Entrega dos documentos: departamento Estadual de Trânsi-
to, sito a rodovia augusto Montenegro KM 03, Mangueirão, aos cuidados 
da comissão de credenciamento de Estampadores de Placas, subordinada 
a diretoria-Geral do dETraN/Pa, para processar e analisar o credencia-
mento;
§2º. Qualquer alteração nas condições do credenciamento será divulgada 
e publicada pela mesma forma em que se deu a do texto original.
§3º. as solicitações de credenciamento protocoladas fora do prazo estipu-
lado, serão indeferidos.
art. 6º. as empresas estampadoras de placas veiculares devem ser cons-
tituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, com sede e fun-
cionamento no Estado do Pará, e deverão requerer seu credenciamento ao 
departamento Estadual de Trânsito, obedecendo aos termos e disposições 
desta PorTaria de credenciamento.
§1º. Na composição societária da pessoa jurídica, fica vedada a participa-
ção de servidor público estadual, despachante documentalista, de pessoas 
físicas ou jurídicas com outros credenciamentos ou autorizações outorga-
das pelo departamento de Trânsito do Estado do Pará.
§2º. a Empresa Estampadora de Placas, deverá ser registrada na Junta 
comercial do Estado do Pará - JUcEPa, devendo ter como objeto social 
relacionado à atividade exclusiva do objeto do credenciamento que trata 
a resolução 780/2019-coNTraN e suas demais atualizações/resoluções;
§3º. o registro na Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, deverá ser 
mantido atualizadona forma e nos prazos que forem previstos na legislação 
que regulamenta a matéria;
§4º. Fica facultada à pessoa jurídica credenciada a instalação de filial em 
qualquer localidade do Estado do Para, desde que requerida e devidamen-
te autorizada por este departamento de Trânsito, através de processo de 
credenciamento, bem como cumpridas as normas relativas à prática em-
presarial e seus competentes registros na Junta comercial.
Art. 7º. O Credenciamento é, para todo e qualquer fim de direito, a au-
torização de funcionamento específica e intransferível, conferindo licença 
para o comércio de placas veiculares e emplacamento no Estado do Pará, 
através do processo de estampagem da combinação alfanumérica da placa 
veicular e sua afixação no veículo no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, suas cirETraNS e Postos de Trânsito.

art. 8º. À credenciada caberá a responsabilidade exclusiva pela instalação 
e manutenção de recursos técnicos e materiais necessários à operação e 
exploração das atividades autorizadas, bem como a responsabilidade tribu-
tária, trabalhista e encargos sociais previstos na legislação específica, não 
resultando o credenciamento objeto da presente PorTaria em qualquer 
vínculo empregatício do credenciado, seus sócios, empregados ou presta-
dores de serviços com o dETraN-Pa ou com o Estado do Pará.
Parágrafo único. incumbe à pessoa jurídica credenciada reparar quaisquer 
danos ou prejuízos causados a bens públicos e particulares, bem como por 
acidentes pessoais com funcionários ou terceiros, desde que relacionados 
ao exercício das atividades objeto do credenciamento que trata a presente 
Portaria.
seção i
da documentação
art. 9º. os pedidos de credenciamento deverão ser apresentados por es-
crito, através de requerimento circunstanciado subscrito pelo representan-
te legal da pessoa jurídica, instruído com documentos demonstrativos do 
cumprimento dos seguintes requisitos:
i - da Habilitação Jurídica:
a)cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompa-
nhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta comer-
cial, com objeto social relacionado às atividades objeto do credenciamento 
que trata esta portaria, sendo que no caso das sociedades anônimas de 
que trata a lei federal 6.404/1976, deverão estar acompanhados da úl-
tima ata de eleição e comprovação de que os mandatos dos dirigentes 
estejam em curso, devidamente arquivados na Junta comercial;
b)inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ, emitido pela 
Secretaria da receita federal, com situação cadastral ativa;
c) inscrição na Secretaria da fazenda Estadual;
d) inscrição na Secretaria da fazenda Municipal da Sede, e, filiais; se hou-
ver;
e)alvará de localização e funcionamento expedido pelo Município onde se 
localiza a sede da empresa;
f) alvará de liberação pelo corpo de Bombeiros.
ii – da regularidade Fiscal:
a)prova de regularidade para com a fazenda federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da Pessoa Jurídica, ou outra equivalente, na forma 
da lei;
b)prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço(fGTS), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais instituídos por lei;
c)certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo poder judici-
ário da comarca sede da pessoa jurídica;
d)certidão de cartório de Títulos e Protestos do Município de inscrição de 
Pessoa Jurídica e dos sócios da empresa.
e)certidão Negativa de antecedentes criminais em nome dos sócios pro-
prietários e responsáveis, expedidas pela Justiça federal e Estadual dos 
locais que residiu ou exerceu atividades econômicas nos últimos 5 (cinco) 
anos;
f) cópia autenticada do rG do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
g) cópia autenticada do cPf do(s) representante(s) legal(is) da empresa.
iii – das declarações:
a) comprovante do recolhimento da Taxa de credenciamento - Tabela de 
Serviços do dETraNPa;
b)declaração de todos os sócios, que não tenham parentesco até terceiro 
grau, não é cônjuge ou companheiro(a) de servidor público em exercício no 
dETraNPa, conforme Modelo iii, do anexo i, desta Portaria;
c)Não estarem o proprietário ou sócios envolvidos em atividades comer-
ciais e outras que possam comprometer sua isenção na execução da ativi-
dade credenciada;
d)não estar a empresa interessada ou outra empresa do mesmo ramo da 
qual o interessado seja proprietário ou sócio, com decretação de falência;
e) não estarem o proprietário ou sócios condenados por crimes nas esferas 
federal e Estadual;
f) não haver registro de inidoneidade junto ao Tribunal de contas da União 
TcU;
Parágrafo único. O DETRAN poderá verificar a regularidade das informa-
ções apresentadas.
IV – Da Qualificação Técnica:
a) documentação comprobatória de disponibilização do local de funciona-
mento, através de cópia de contrato de aluguel ou registro de contrato de 
compra e venda, escritura pública ou certidão de cartório de registro de 
imóveis, em nome da pessoa jurídica solicitante ou de seus sócios;
b) Projeto arquitetônico Predial assinado por responsável técnico do crEa 
ou caU, planta baixa, planta de locação e layout do mobiliário e equipa-
mentos, bem como imagens detalhando a infraestrutura de suas instala-
ções, conforme citado abaixo:
1. Oficina para estampagem de placas - com monitoramento por imagem 
cfTV
2. Sala de recepção/administração - com balcão/mesa de atendimento e/
ou para montagem de processo por meio de sistema informatizado, com 
monitoramento por imagem cfTV;
3. 01 (um) banheiro com tamanho adequado para adultos, sendo adaptado 
a “Pcd”, com ventilação natural ou mecânica/forçada, para atendimento 
com qualidade aos usuários, nos termos da NBr-9050/2020 e suas demais 
atualizações;
4. área com cobertura permanente, com piso, acessos e dimensões com-
patíveis, nos termos da NBr-9050/2020 e suas demais atualizações, para 
aplicação da PiV, com monitoramento por imagem via cfTV.
c) Comprovante de que possui tecnologia de identificação digital padrão 
ICPBrasil para a identificação da empresa e dos seus empregados junto ao 
dENaTraN e dETraN para acesso aos sistemas informatizados;


